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161/15
INDICAÇÃO

Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de Rondônia, que se digne determinar aos
órgãos competentes estudos para que a Estrada
dos Periquitos, no trecho da BR 364 e Rua
Canindé, no município de Porto Velho - RO, seja
duplicada.

O Parlamentar que o presente subescreve, no uso das suas atribuições legais e observando as
formalidades regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia,
que se digne determinar aos órgãos competentes estudos para que a Estrada dos Periquitos, no
trecho da BR 364 e Rua Canindé, no município de Porto Velho - RO, seja duplicada.

Plenário das Deliberações, 09 Setembro de 2015.

Léo raes
Deputado Estadual - PTB

JUSTIFICATIV A

A Estrada dos Periquitos é uma das mais conhecidas e utilizadas para o escoamento
da produção agrícola. Durante um percurso, o motorista se deparar com uma estrada sinuosa, de
mão dupla, com pouca sinalização e trechos onde o acostamento simplesmente inexiste.
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Dado o grande fluxo de veículos, inclusive de carga e transporte urbano, não é difícil
imaginar a quantidade de acidentes que ali ocorrem. Muitos de natureza grave, que ceifam vidas e
que, inadvertidamente, acontecem pela imprudência dos próprios motoristas.

Porém, há de se considerar que necessitamos com a urgência que o tema requer, de um
projeto de recuperação dessa Estrada, principalmente no trecho mencionado.

Os benefícios que a duplicação da Estrada dos periquitos vão desde minimizar o tempo do
percurso, até reduzir significativamente o número de acidentes que ali ocorrem.

Este Deputado tem absoluta convicção de que o Senhor Governador dará a melhor atenção
ao pretendido, para que sejamos beneficiados com a realização da referida obra.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as aprovação dos Nobres Pares.
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